
 
 

 

 

 

Institui o Julho Amarelo, a ser 
realizado a cada ano, em todo o 
território nacional, no mês de julho, 
quando serão efetivadas ações 
relacionadas à luta contra as 
hepatites virais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Julho Amarelo, a ser 

realizado a cada ano, em todo o território nacional, no mês de 

julho, quando serão efetivadas ações relacionadas à luta contra 

as hepatites virais, nos termos de regulamento. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  


